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LEI N2-953, D ll DE DEZEMBRO Dir 1980 -
DispÕe sobre a fixação do valor de ref~ 

rência p&.ra1. &. cobrança de tributos Muni 
cipaia e dá outras providências. 

SEBlSTilO ALVES DE 4\TJ.fEIDA.1, Prefeito Municipal. 

de ~atiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de. -

suas atri buiçÕes legais·, e nos termos do artigo 30 do Decreto Lei

Cbmplementar nQ-09, de 31 de dezembro de 1969, que dispÕe sabre m 

Lei OrgânicB!- dos M\mic:Ípios, SANCIONAi. e PROMUI.GA sa seguinte Jiei 

aprovada pela. C.âmaral MunicipaJ., em sua Sessão de 10 de dezembro de 

1980, conforme .A..\ltografo n2-19/80. 

ARTIGO 1:!,: O valor de referencia vm-, adotado/ 

em substituição ao saláriQ)-m!n;mo, parat a cobrança de importâncias: 

correspondentes a tributos e multas previstas nai. legislação Tribu.

tárifili, fica fixado em Cit-2.996,10-(dois mil, novecentos e no-wentaf 

e séis cruzeiros e déis centávos), à partir de 01 de Janeiro de: -

198J..-
, 

ARTIGO 22- O Executivo, atraves de Decreto, 
, 

atua.U.izarai. o ve:n.or de referencia . instituido pela-. presente D.ei, de 

acordo com a correção efetuada pelo Governo Rederal, nos tem.os: -

das Leis nQ-6.205 de 29 de abril de 1975 e 6.423, de 17 de jurlh.~ -
.. -de 1977, nas mesmas epocaJs, bases e condiçoes.-

ARTIGO )Q- Ficam revogados o parágrafo Un.ico -

do ~.1e, bem como os k't.2e e J-Q , todos da Lei Municipal n.9-772'., 

de 24 de dezembro de 1975,,.,.-
, 

ARTIGO 4S2- ESta Lei entral"a1. em vigor na datai -

cont. fls'.2 
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de sua »Ublicação , produzindo efeitos a partir de 01 de Janeiro de 

1981. 

z embro d e 1.980"1. 

, 
Prefeiturai Municipa'il. de <!atigu.a, aos ll de d• 

Sebastião ~ .\U.meii!a< 

Prefeito Municipal 

Registrado no livro Compentente e publicado -

por afixação no locai de costume na da'ta:. supra. 

<~ --

Euclti.des Gome& ~çalves 
- Secretario ~ral-


